
     

Protocolo Administrativo nº 6958/2025
Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações
Termo de Colaboração nº 08/2023
Termo Aditivo nº 033/2026

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo Aditivo de Prorrogação de Termo de Colaboração que entre si celebram, de 
um lado, o  MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,  inscrito no  CNPJ 45.731.650/0001-
45, com sede à Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, neste ato representado  pelo 
Prefeito  Municipal,  FERNANDO  LUBRECHET,  brasileiro,  casado,  professor 
universitário,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  26.374.283-0 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº.  190.434.078-44,  residente e domiciliado na Rua Dr. 
Arthur Vieira de Moraes, nº 477 – Bairro Jardim Veneza II  em Pirassununga-SP, 
denominada  simplesmente  de  MUNICÍPIO e, de  outro  lado,  a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE ALDA MIRANDA MATHEUS – AMMA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
01.636.803/0001-08,  com sede  no  Sítio  Nossa  Senhora  Aparecida,  s/n°  -  Bairro 
Laranja Azeda – CEP 13.631-301,  Pirassununga/SP, tel.:  (19)  3055-2777,  e-mail: 
amma_pirassununga@hotmail.com,  neste  ato  representada  pelo  Senhor  JOSÉ 
CARLOS  LARA,  Presidente  da  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  ALDA MIRANDA 
MATHEUS – AMMA, portador da cédula de identidade RG nº  21.408.349-4 SSP/SP 
e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 154.837.798-86, residente e domiciliado 
na  Rua  João  Vieira  Sardinha,  381,  Jardim  São  Valentim,  na  cidade  de 
Pirassununga/SP, CEP 13631-301, tel.: (19) 3055-2777, segundo consta em fls. 51 e 
53.  doravante  designada simplesmente  ENTIDADE,  celebram o  presente  Termo 
Aditivo  de  Prorrogação  de  Termo  de  Colaboração que  se  regerá  pela  Lei 
13.019/2014  e  suas  alterações,  Plano  de  Trabalho e  demais  legislações 
correlatas, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, ficando justo e 
contratado o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui  objeto do presente o serviço de Proteção Social  Básica do SUAS, 
regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução 
CNAS nº  109/2009).  Foi  reordenado em 2013 por  meio da Resolução CNAS nº 
01/2013. O serviço será ofertado a 45 crianças, adolescentes e jovens (conforme 
edital), de forma complementar o trabalho social com famílias, realizado por meio do 
Serviço  de  Proteção  e  Atendimento  Integral  à  Família  (PAIF)  e  do  Serviço  de 
Proteção e Atendimento Especializado as Famílias e Indivíduos (PAEFI), ofertando 
espaço  de  convívio  para  fortalecer  relações  familiares  e  comunitárias,  além  de 
promover a integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando 
o  sentido  da  vida  coletiva  em  caráter  preventivo,  protetivo  e  proativo,  frente  a 
situações de vulnerabilidades e riscos sociais e relacionais, pautado na defesa e 
afirmação  de  direitos  e  no  desenvolvimento  de  capacidade  dos  usuários,  em 
conformidade com o Plano de Trabalho que integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. Conforme Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal De 
Assistência  e  Desenvolvimento  Social  em  fls.  91/92,  Parecer  Jurídico  em  fls. 
125/126 e Homologação do Chefe do Poder Executivo em fls. 130, fica prorrogada 
a vigência do Termo de Colaboração nº 008/2023 por mais 12 (doze) meses, a 
contar retroativamente de 01/01/2026 até 31/12/2026.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO
3.1. De acordo com a  descriminação de valores do Plano de Trabalho em fls. 
58/79,  o  valor  da  presente  prorrogação  será  de  R$  271.165,32  (duzentos  e 
setenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos).
3.2. Conforme Declaração de Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal De 
Assistência e Desenvolvimento Social em fls. 94, a presente prorrogação correrá 
pela seguinte dotação:

3.3. Em caso de alteração da rubrica orçamentária durante a vigência contratual, 
poderá haver alteração por meio de apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas contratuais não atingidas pelo 
presente termo.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o 
presente termo na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Pirassununga,__ de________ de 2026.
                                  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2

Procuradoria Geral 
do Município 



     

PREFEITO MUNICIPAL
FERNANDO LUBRECHET

CPF 190.434.078-44

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ALDA 
MIRANDA MATHEUS – AMMA

CNPJ 01.636.803/0001-08

JOSÉ CARLOS LARA
CPF 154.837.798-86

_____________________________
 CARLOS EDUARDO DA SILVA FARIAS DOS SANTOS

CPF 358.566.768-66
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02
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CADASTRO     DO     RESPONSÁVEL   ÓRGÃO   OU ENTIDADE: PREFEITURA   
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome FERNANDO LUBRECHET

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nº 190.434.078-44

Período de gestão 01/01/2025 À 31/12/2028

As  informações  pessoais  do  responsável  esta  cadastrada  no  módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções
nº01/2024, conforme  “Declaração  de  Atualização  Cadastral”  ora  anexada.  

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal

prefeito@pirassununga.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO —   TERCEIRO SETOR  

Protocolo Administrativo nº 6958/2025
Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações
Termo de Colaboração nº 08/2023
Termo Aditivo nº 033/2026

Órgão Público: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ALDA MIRANDA MATHEUS – AMMA 

OBJETO: Constitui objeto do presente o serviço de Proteção Social Básica do SUAS, 
regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução 
CNAS nº 109/2009). Foi reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS nº 01/2013. 
O serviço será ofertado a 45 crianças, adolescentes e jovens (conforme edital),  de 
forma complementar o trabalho social com famílias, realizado por meio do Serviço de 
Proteção  e  Atendimento  Integral  à  Família  (PAIF)  e  do  Serviço  de  Proteção  e 
Atendimento  Especializado as  Famílias  e  Indivíduos (PAEFI),  ofertando espaço de 
convívio  para  fortalecer  relações  familiares  e  comunitárias,  além  de  promover  a 
integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido da 
vida  coletiva  em  caráter  preventivo,  protetivo  e  proativo,  frente  a  situações  de 
vulnerabilidades e  riscos sociais  e  relacionais,  pautado na defesa e  afirmação de 
direitos e no desenvolvimento de capacidade dos usuários, em conformidade com o 
Plano de Trabalho que integra este instrumento.

Valor: R$ 271.165,32 (duzentos e setenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos).

Exercício: 2026.
Advogados Município:  Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro – OAB/SP 83.082; Dr. Caio 
Vinícius Peres e Silva – OAB/SP 214.257; Dra. Érica Regina Pianca – OAB/SP 206.780 e 
Dr.  Cleber  Botazini  de  Souza  –  OAB/SP 319.544;  Dr.  Fábio  Henrique  Zan  –  OAB/SP 
214.302;  Dr.  Rodrigo  de  Azevedo Leonel  –  OAB/SP 496.127;  Dr.  Valter  Ciampi  Neto  – 
OAB/SP 358.584. 

Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas estará 
sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico,  conforme  dados  abaixo  indicados,  em  consonância  com  o  estabelecido  na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;
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d)  As  informações  pessoais  do(s)  responsável(is)  pelo  órgão  concessor,  entidade 
beneficiária  e  interessados,  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do  “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”,  nos termos previstos no Artigo 2°  das Instruções nº 
01/2024, Conforme Declaração(ões) de Atualização Cadastral anexa (s).

Damo-nos por NOTIFICADOS para  :  
a)  O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, __ de_______ de 2026.

AUTORIDADE  MÁXIMA,  ORDENADOR  DE  DESPESA  DO  ÓRGÃO  PÚBLICO  PARCEIRO  E 
RESPONSÁVEIS  QUE  ASSINAM  O  AJUSTE  E/OU  PARECER  CONCLUSIVO  PELO  ÓRGÃO 
PÚBLICO PARCEIRO  :  
Nome: FERNANDO LUBRECHET
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 190.434.078-44

Assinatura:_______________________________________________________________________

AUTORIDADE  MÁXIMA DA ENTIDADE  BENEFICIÁRIA E    RESPONSÁVEIS  QUE  ASSINAM  O   
AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ENTIDADE PARCEIRA:     
Nome: JOSÉ CARLOS LARA
Presidente da Entidade
CPF: 154.837.798-86

Assinatura:_______________________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome: VALTER CIAMPI NETO
OAB/SP 358.584
Cargo: Procurador-Geral

ASSINATURA: ________________________________________________________________________

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA FARIAS DOS SANTOS
CPF: 358.566.768-66
Cargo: Secretário Municipal De Assistência e Desenvolvimento Social

ASSINATURA: ________________________________________________________________________
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DECLARAÇÃO     DE     DOCUMENTOS     À     DISPOSIÇÃO     DO     TCE-SP      

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ Nº: 45.731.650/0001-45

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ALDA MIRANDA MATHEUS – AMMA

CNPJ Nº: 01.636.803/0001-08

PROTOCOLO ADM. Nº 6958/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2023

TERMO ADITIVO Nº 033/2026

OBJETO: Constitui  objeto  do  presente  o  serviço  de  Proteção  Social  Básica  do  SUAS, 
regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS 
nº 109/2009). Foi reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS nº 01/2013. O serviço 
será  ofertado  a  45  crianças,  adolescentes  e  jovens  (conforme  edital),  de  forma 
complementar o trabalho social com famílias, realizado por meio do Serviço de Proteção e 
Atendimento  Integral  à  Família  (PAIF)  e  do  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento 
Especializado  as  Famílias  e  Indivíduos  (PAEFI),  ofertando  espaço  de  convívio  para 
fortalecer relações familiares e comunitárias, além de promover a integração e a troca de 
experiências  entre  os  participantes,  valorizando  o  sentido  da  vida  coletiva  em  caráter 
preventivo, protetivo e proativo, frente a situações de vulnerabilidades e riscos sociais e 
relacionais, pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidade 
dos usuários, em conformidade com o Plano de Trabalho que integra este instrumento.

VALOR: R$ 271.165,32 (duzentos e setenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e trinta 
e dois centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos),  na qualidade de responsável(is)  pela  entidade supra epigrafada,  sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial,  os  a  seguir  relacionados,  encontram-se  no  respectivo processo  administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;
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c)  previsão  de  recursos  orçamentários  que  assegurem  o  pagamento  das  obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma;
d)  comprovação  no  Plano  Plurianual  de  que  o  produto  das  obras  ou  serviços  foi 
contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Pirassununga, __ de_______ de 2026.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, FERNANDO LUBRECHET, CPF 190.434.078-44, atesto que na data de
09/01/2026 às 08:29:53 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail fernandolubrechet@gmail.com, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

6529CE4A5AFA847A07E23DFA2C501C629B1DEE5DE635AE8419CE4A3620

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

99ce76e5-2408-4531-9932-e76de5d37e5f

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, VALTER CIAMPI NETO, CPF 283.237.208-27, atesto que na data de 09/01/2026
às 10:36:42 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se
atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail VALTERCIAMPI@HOTMAIL.COM, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

3E54841BA934B528FD5D08C0DA1298F6AC5332F1C9E8D9DC3362E65CAB

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

08554c65-2a16-4fee-8f8c-126d73b2b91e

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, CARLOS EDUARDO DA SILVA FARIAS DOS SANTOS, CPF 358.566.768-66,
atesto que na data de 09/01/2026 às 12:20:09 minhas informações pessoais perante
este Tribunal encontram-se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os
seguintes dados:

A t e s t o  t a m b é m  q u e  o  e n d e r e ç o  d e  e - m a i l
asdhumanos.carlos@pirassununga.sp.gov.br, indicado como endereço principal no
Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

6BDE1747E4D7820BA7152C32EA458F8BD47A8916E9A40C05C07B0019B2

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

d9abb770-6df7-4b29-849d-83ce98115343

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



     

ANEXO  – PLANO DE TRABALHO
PROTOCOLO 6958/2025 – FLS. 58 À 79

Protocolo Administrativo nº 6958/2025
Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações
Termo de Colaboração nº 08/2023
Termo Aditivo nº 033/2026

Órgão Público: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA/SP
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ALDA MIRANDA MATHEUS – AMMA 

OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  o  serviço  de  Proteção  Social  Básica  do  SUAS, 
regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS 
nº 109/2009). Foi reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS nº 01/2013. O serviço 
será  ofertado  a  45  crianças,  adolescentes  e  jovens  (conforme  edital),  de  forma 
complementar o trabalho social com famílias, realizado por meio do Serviço de Proteção e 
Atendimento  Integral  à  Família  (PAIF)  e  do  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento 
Especializado  as  Famílias  e  Indivíduos  (PAEFI),  ofertando  espaço  de  convívio  para 
fortalecer relações familiares e comunitárias, além de promover a integração e a troca de 
experiências  entre  os  participantes,  valorizando  o  sentido  da  vida  coletiva  em  caráter 
preventivo, protetivo e proativo, frente a situações de vulnerabilidades e riscos sociais e 
relacionais, pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidade 
dos usuários, em conformidade com o Plano de Trabalho que integra este instrumento.

Valor: R$ 271.165,32 (duzentos e setenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos).

Exercício: 2026.

Advogados Município:  Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro – OAB/SP 83.082; Dr. Caio 
Vinícius Peres e Silva – OAB/SP 214.257; Dra. Érica Regina Pianca – OAB/SP 206.780 e 
Dr.  Cleber  Botazini  de  Souza  –  OAB/SP 319.544;  Dr.  Fábio  Henrique  Zan  –  OAB/SP 
214.302;  Dr.  Rodrigo  de  Azevedo Leonel  –  OAB/SP 496.127;  Dr.  Valter  Ciampi  Neto  – 
OAB/SP 358.584. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

12

Procuradoria Geral 
do Município 



 
 

1 
 

PLANO DE TRABALHO - 2026 
 

 

1. Identificação da Proponente 

Razão Social: Associação Beneficente Alda Miranda Matheus - AMMA 

CNPJ: 01.636.803/0001-08 

Endereço: Sítio Nossa Senhora Aparecida, s/n – Bairro: Laranja Azeda 

CEP: 13.631 - 301 Município: Pirassununga /SP 

Telefones: (19) 3055-2777 

E-mail institucional: amma_pirassununga@hotmail.com 

 

2. Identificação do Representante 

Nome: José Carlos Lara 

Data de nascimento: 10/10/1972 

RG: 21.408.349 - 0 CPF: 154.837.798-86 

Formação: Ensino Médio 

Endereço: Rua João Vieira Sardinha, 381 – Jd. São Valentim   

CEP: 13.631-301 Município: Pirassununga /SP 

Telefones: (19) 3055-2777 

E-mail pessoal: pirassunungaamma@gmail.com 

E-mail institucional: amma_pirassununga@hotmal.com 

 

3. Identificação do Técnico Responsável pela execução do serviço 

Nome: Caroline de Oliveira Godoy 

Data de nascimento: 19/01/1998 

RG: 54.078.481-3 SSP/SP CPF: 430.366.228.78 

Formação: Graduada em Serviço Social 

Endereço: Rua Antônio Zerbetto, 5167 – Jardim Brasilia 

CEP: 13.631-615 Município: Pirassununga /SP 

Telefones: (19) 99965-2861 
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E-mail pessoal: carol.18oliveira@outlook.com 

E-mail institucional: amma-secretaria@outlook.com 

 

4. Apresentação: 

Com proposta estruturada e alinhada às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), o 

atendimento realizado pela AMMA é direcionado a crianças e adolescentes de 6 a 17 anos 

residentes no município de Pirassununga/SP, priorizando o acesso de usuários em situação de 

risco e vulnerabilidade social, encaminhados pela Rede Socioassistencial e referenciados aos 

CRAS. 

O SCFV configura-se como uma intervenção social planejada, contínua e protetiva, que 

promove experiências e vivências significativas, possibilitando a construção e reconstrução de 

trajetórias individuais, familiares e comunitárias. As ações são desenvolvidas em ambiente 

seguro, acolhedor e orientado pelos princípios da proteção integral, favorecendo o 

fortalecimento de vínculos, a convivência comunitária, o desenvolvimento integral e a 

ampliação das competências socioemocionais dos usuários. 

Em consonância com as normativas que estruturam o serviço, especialmente as Resoluções 

CNAS nº 109/2009 e nº 13/2014, consolidamo-nos como agente de transformação social, 

atuando no âmbito da Proteção Social Básica. Por meio de atividades socioeducativas, 

culturais, esportivas, tecnológicas, ambientais e recreativas, promovemos a prevenção e 

redução de situações de risco, a ampliação de oportunidades, a participação comunitária e o 

acesso a direitos socioassistenciais. 

O serviço, articulado à rede intersetorial de atendimento, contribui para a inclusão social e para 

o desenvolvimento de potencialidades, apresentando-se como uma estratégia efetiva de 

proteção, promoção de autonomia e ampliação do protagonismo infantojuvenil, com foco em 

resultados concretos, mensuráveis e duradouros para os usuários e para o território.  
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5. Descrição do Serviço: Descreva o serviço que será ofertado com a devida competência conforme a 

Tipificação Nacional Resolução CNAS n°109, de 11 de novembro de 2009 e Resolução n°13, de 13 de maio de 
2014.) 

Integrado à Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o SCFV 

prestado está regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 

(Resolução CNAS nº 109/2009) e pela Resolução CNAS nº 13/2014, que orientam seu caráter 

preventivo, protetivo e proativo, sendo complementar ao PAIF (Proteção e Atendimento 

Integral às Famílias) na contribuição da integração de crianças e adolescentes à rede de 

proteção social. 

Nome do Serviço: Serviço de Convivência e fortalecimento  de vínculos 

Faixa Etária: Crianças, adolescentes de 6 a 17 anos 

Sexo: Sem distinção de gênero   

Período de funcionamento das atividades do Serviço: Segunda à Sexta-feita dàs 7h30 às 

17h18 

Capacidade de atendimento: O SCFV possui capacidade para atender até 400 crianças e 

adolescentes. 

Previsão de pessoas atendidas através do objeto da parceria (indicar a quantidade): 45 

Participantes 

Localização: Sítio Nossa Senhora Aparecida, s/n – Bairro Laranja Azeda Pirassununga /SP 

Cep: 13.631 - 301 
 

6. Justificativa: (Identificação do problema e descrição de como a realidade social será transformada. (A 

parceria tem como objetivo primordial a transformação de uma dada realidade social por meio do serviço 
tipificado. Descreva a realidade social merecedora da atuação via parceria, demonstrando o nexo causal entre o 
serviço e respectivas ações incluindo os resultados com eles pretendidos.) 

A AMMA, referenciada ao CRAS Santa Fé, atua prioritariamente em um território com elevados 

índices de vulnerabilidade social, refletidos em condições socioeconômicas e relacionais 

precárias. A região apresenta fatores de risco associados à violação de direitos, tais como 

violência intrafamiliar, baixa escolaridade, desemprego estrutural, precariedade habitacional e 

insuficiência de acesso a equipamentos e serviços públicos. As fragilidades identificadas são 

agravadas por desigualdades estruturais que comprometem diretamente o desenvolvimento 
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integral de crianças e adolescentes, gerando um cenário de exclusão social e limitação de 

perspectivas de futuro. 

Entre as expressões mais recorrentes de vulnerabilidade observadas no território estão: 

evasão escolar, trabalho infantil, envolvimento com tráfico de drogas, violência física, 

psicológica e sexual, fragilidade dos vínculos afetivos e comunitários e ausência de acesso a 

oportunidades de participação social. Esses fatores configuram um ciclo intergeracional de 

pobreza e risco social, reforçado pela insuficiência de políticas de proteção e pela fragilidade 

das redes de apoio familiar e comunitário. 

Nesse contexto, o serviço prestado pela AMMA surge como uma intervenção estratégica, 

orientada pelos marcos normativos do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) e 

fundamentada nos princípios da Proteção Social Básica. Sua atuação se articula diretamente 

com políticas públicas e iniciativas privadas nas áreas de saúde, educação, esporte, cultura e 

garantia de direitos, ampliando o acesso a oportunidades e proporcionando respostas 

concretas às vulnerabilidades identificadas. 

A proposta tem como fundamento metodológico ações socioeducativas, acompanhamento 

familiar, fortalecimento de vínculos e desenvolvimento de competências socioemocionais, 

promovendo o protagonismo, a autonomia e a proteção integral de crianças, adolescentes e 

suas famílias. As intervenções visam modificar a realidade social por meio da prevenção de 

riscos, redução de danos e promoção de direitos, de modo a interromper trajetórias de violação 

e prevenir desdobramentos futuros. Diante desse cenário, evidencia-se a pertinência e 

relevância da parceria, uma vez que suas ações impactam diretamente nos determinantes 

sociais da inclusão e proteção, resultando em transformações mensuráveis nas dimensões 

individuais, familiares e comunitárias.  

Resultados esperados e indicadores sociais associados: 
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• Fortalecimento da rede de proteção social; 

• Melhoria do desempenho e permanência escolar (Redução de evasão e defasagem idade-série); 

• Inclusão social e ampliação de oportunidades; 

• Desenvolvimento de habilidades socioemocionais e cognitivas; 

• Redução de situações de risco pessoal e social; 

• Ampliação da autonomia e protagonismo juvenil; 

• Fortalecimento comunitário e estímulo à convivência familiar e comunitária; 

• Promoção da saúde integral e bem-estar biopsicossocial; 

• Redução das desigualdades sociais e promoção do acesso a direitos; 

• Valorização do sentido de vida coletiva e cidadania. 

Em síntese, a parceria visa transformar a realidade social a partir de ações continuadas e 

estruturadas, com impacto evidente na melhoria das condições de vida, proteção social e 

desenvolvimento humano de seus usuários. 

7. Fases da Execução da parceria: (Informe somente as etapas: “- Planejamento, com elaboração do 
Plano de Trabalho; - Seleção de Celebração; - Execução; - Monitoramento e Avaliação; - Prestação de 
Contas”.) 

Metas Etapa Descrição da Fase Indicador  Duração 

A
te

n
d

e
r 

a
té

 4
5
 C

ri
a
n

ç
a

s
 e

 A
d

o
le

s
c

e
n

te
s
 

d
e
 0

6
 a

 1
7

 a
n

o
s
, 

re
s
p

e
it

a
n

d
o

 a
 v

iv
e
n

c
ia

 

d
o

s
 c

ic
lo

s
 e

tá
ri

o
s

 

Fase Descrição da Meta/Etapa Unidade Quantidade Início Término 

P
la

n
e

ja
m

e
n

to
  

Construção do Plano 
estratégico de trabalho  

 

Documento 
aprovado 

 

1 

 

Mês 1 

 

Mês 1 

S
e
le

ç
ã
o

 e
 

C
e
le

b
ra

ç
ã
o

 

 

 

Formalização e pactuação da 
parceria 

 

 

Parceria 
oficializada 

 

 

1 

 

 

Mês 1 

 

 

Mês 12 
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E
x
e

c
u

ç
ã
o

 

 

 

Realização das atividades 
previstas no plano, cumprindo 

os prazos e metas 
estabelecidos. 

 

 

Atividades 
realizadas 

 

 

440 

 

 

Mês 1 

 

 

Mês 12 

M
o

n
it

o
ra

m
e
n

to
 e

 A
v
a

li
a
ç

ã
o

 

 

 

Acompanhamento contínuo da 
execução, coleta de dados e 

avaliação de impacto 

 

 

Relatórios, 
feedbacks e 

pesquisas de 
satisfação 

 

 

 

 

12 

 

 

 

Mês 1 

 

 

 

Mês 12 

P
re

s
ta

ç
ã
o

 d
e
 C

o
n

ta
s

 

Apresentação de relatórios, 
comprovando a aplicação dos 

recursos e os resultados 
alcançados. 

 

Relatórios 
mensais e 

final 

 

12 

 

Mês 1 

 

Mês 12 

 
8. Caracterização socioeconômica da região: (Indique as áreas de atendimento no âmbito do 

município, previstas para a oferta do serviço onde será comprovada a existência e localização de pessoas em 
situação de vulnerabilidade e/ou risco social. Aponte as vulnerabilidades sociais do território, considerando o 
usuário a ser atendido) 

70% dos assistidos da parceria residem no Bairro Santa Fé, Santa Clara, Luiz de Castro e Bela 

Vista apresentam um conjunto de características socioeconômicas e contextuais que 

demonstram a existência de população vulnerável, especialmente crianças e adolescentes, 

sujeitas a risco social e privação de direitos fundamentais. 

• Diagnóstico do território: 

✓ Pobreza e desigualdades socioeconômicas — A região evidencia elevados índices de 

desigualdade social, com grande parcela da população vivendo em situação de 

vulnerabilidade econômica. O acesso a serviços essenciais (saúde, educação, 
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saneamento, segurança pública, transporte) é deficitário ou restrito, o que compromete o 

bem-estar e a qualidade de vida dos moradores. 

✓ Baixa escolaridade e desemprego / subemprego — Há frequência de famílias com 

baixa escolaridade e ausência de oportunidades de emprego formal ou remuneração 

adequada, fatores que limitam a ascensão socioeconômica e amplificam o ciclo de 

pobreza. Esse contexto repercute diretamente na infância e adolescência, reduzindo as 

chances de permanência e êxito escolar. 

✓ Elevado risco social para crianças e adolescentes — O contexto de vulnerabilidade 

econômica e social amplia a exposição de crianças e adolescentes a situações de risco: 

evasão escolar, defasagem idade-série, trabalho infantil, negligência, desestrutura 

familiar. 

✓ Violência doméstica e uso de substâncias psicoativas — Observa-se alta incidência 

de violência intrafamiliar, o que compromete a segurança física e emocional dos menores; 

além disso, há relato de uso de drogas e substâncias ilícitas, agravando os fatores de risco 

e desencadeando potenciais vínculos com criminalidade, negligência ou desvinculação 

comunitária. 

✓ Famílias monoparentais e fragilidade da rede de apoio familiar/comunitária — 

Predominância de famílias chefiadas por mulheres, com baixa escolaridade e recursos 

limitados, reduzindo a disponibilidade de suporte social, educativo ou recreativo fora do 

ambiente escolar. Muitas vezes, ausência de oferta de atividades extracurriculares, apoio 

psicossocial ou espaços seguros de convivência. 

✓ Déficit de serviços públicos e de políticas sociais no território — Falta, insuficiência 

ou inacessibilidade de equipamentos públicos e programas estruturados de assistência 

social, lazer, cultura, esporte, educação complementar. Essa carência acentua o 

isolamento social, a ociosidade e o risco de vulnerabilidades psicológicas, sociais e 

educacionais. 

• Vulnerabilidades sociais identificadas: 

✓ Com base no diagnóstico acima, as vulnerabilidades mais evidentes no território são: 

✓ Baixo desempenho escolar, distorção idade-série e abandono escolar; 

✓ Exposição a violência intrafamiliar e incidência de uso de substâncias psicoativas; 
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✓ Exposição a múltiplos riscos sociais negligência, vulnerabilidade infantil/adolescente, 

trabalho infantil, vulnerabilidade à criminalidade; 

✓ Exclusão social pela ausência de espaços comunitários, oportunidades culturais, 

esportivas e socioeducativas; 

✓ Fragilidade no desenvolvimento integral (físico, emocional e social) das crianças e 

adolescentes; 

✓ Escassez de suporte familiar e comunitário, com baixa capacidade de acolhimento, 

orientação e acompanhamento; 

Restrição de acesso a serviços públicos e políticas sociais, especialmente lazer, cultura e 
esporte. 

 
9. Impacto social esperado: (Descreva, com base nas metas estabelecidas, como a efetivação das ações 

propiciarão na qualificação do serviço, na direção de mudanças positivas em relação à situação de vulnerabilidade 
e riscos sociais vivenciados, principalmente quanto: Eficiência: diz respeito à boa utilização dos recursos financeiros, 
materiais e humanos em relação às atividades e resultados alcançados; Eficácia: se refere à relação das ações 
realizadas e os resultados obtidos; Efetividade: observação da incorporação das mudanças geradas pelo serviço 
na realidade dos usuários.) 

O impacto social do Serviço é avaliado com base em três critérios principais: eficiência, eficácia 
e efetividade. O serviço ofertado desempenha papel essencial no enfrentamento de 
vulnerabilidades sociais e na promoção de mudanças positivas na vida dos participantes.  

• Eficiência: Utilizamos planejamento estratégico e otimizamos recursos financeiros, 
materiais e humanos, garantindo que eles sejam direcionados para resultados 
concretos. Neste contexto, nos destacomos por:  

• Parcerias Estratégicas: Colaboração com escolas, unidades de saúde e 
organizações sociais, empresas e pessoas físicas para maximizar o impacto das 
ações 

• Racionalização de Custos: Priorização de atividades de maior impacto social, 
reduzindo desperdícios e otimizando o orçamento disponível; 

• Capacitação Contínua: Investimento na formação e atualização técnica da equipe, 
melhorando a qualidade do atendimento e das atividades oferecidas. 

• Indicadores de Eficiência: 

✓ Proporção de recursos utilizados em relação ao orçamento planejado; 

✓ Percentual de profissionais capacitados no programa em relação ao total envolvido. 
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Nossas ações seguem as boas práticas de programas sociais, nas quais a articulação 
intersetorial e o uso eficiente dos recursos são fundamentais para maximizar resultados. 

• Eficácia: A eficácia é verificada pela capacidade das ações realizadas de atingir os 
objetivos propostos. As atividades desenvolvidas promovem: 

✓ Fortalecimento de Vínculos: Atividades planejadas promovem convivência social 
e integração comunitária, contribuindo para a proteção social e a garantia de direitos; 

✓ Resultados Educacionais: Ações complementares ao ambiente escolar aumentam 
a frequência, reduzem a evasão e melhoram o desempenho acadêmico dos 
participantes; 

✓ Monitoramento Constante: Acompanhamento das atividades e ajustes contínuos 
garantem a melhoria dos processos. 

• Indicadores de Eficácia: 

✓ Frequência escolar e desempenho acadêmico dos beneficiários; 

✓ Participação ativa dos usuários nas atividades programadas. 

Utilizamos indicadores consistentes para monitorar avanços em nossas ações e projetos.  

• Efetividade: Medimos o impacto real das ações na transformação da vida dos 
participantes e suas famílias, incluindo:  

• Habilidades Socioemocionais: Desenvolvimento de resiliência, empatia e autonomia;  

• Inclusão Social: Ampliação da participação comunitária e acesso a serviços básicos;  

• Mudanças Sustentáveis: Melhora no bem-estar físico, emocional e social dos usuários, 
com resultados duradouros;  

• Articulação com o SUAS: O SCFV reflete os princípios do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), promovendo acolhimento, fortalecimento de vínculos e autonomia dos 
usuários. Ao enfrentar desigualdades estruturais, contribuímos para rompam ciclos de 
pobreza e exclusão social;  

• Reconhecimento de Desafios e Estratégias: Enfrentamos desafios como baixa adesão 
inicial e dificuldades na articulação com outros serviços. Para superá-los, propõem-se: 

 

✓ Campanhas: Sensibilizar famílias e usuários sobre os benefícios do serviço para 
aumentar a adesão; 
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✓ Fortalecimento de Parcerias: Trabalhar constantemente a comunicação e 
integração com outras políticas públicas e iniciativas locais; 

 
✓ Monitoramento e Avaliação: Usar ferramentas eficazes para medir resultados e 

ajustar ações conforme necessário. 

Com práticas fundamentadas e estratégias claras, fortalecemos a rede de proteção social e 
contribuímos para mudanças positivas na realidade das comunidades atendidas. 
 

 
 
10. Objetivo Geral: (Diz respeito à solução do problema a ser enfrentado pelo serviço. Tal objetivo deve ser compatível 

com as ações/atividades prestados pela OSC, com o campo funcional da SMADS e com a política setorial de que trata a parceria. 
O objetivo geral expressa a intenção transformadora de atingir um determinado fim, uma mudança numa determinada situação 
e que tenha impacto no atendimento de demanda de seus usuários.) 

Promover a convivência social e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários de 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, por meio de ações sistematizadas de 

proteção social básica, assegurando ambiente seguro e acolhedor, prevenindo a ocorrência de 

riscos e violações de direitos e contribuindo para o desenvolvimento integral, o acesso a direitos 

socioassistenciais, a autonomia e o protagonismo dos usuários atendidos. 

 

11. Objetivos Específicos: (Expressa os resultados concretos a serem atingidos - ampliação ou 

aprimoramento dos serviços, com a aquisição dos produtos/serviços solicitados. Os objetivos específicos são 
passos estratégicos para que o objetivo geral possa ser alcançado, isto é, eles são capazes de mostrar as 
estratégias que serão utilizadas pelo serviço. Representam os passos para se alcançar o objetivo geral.) 

• Promover o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, estimulando 

relações protetivas e solidárias; 

• Promover a socialização e a convivência comunitária, ampliando as oportunidades 

de interação e participação; 

• Ampliar o acesso a serviços, programas e informações socioassistenciais, 

educacionais e de garantia de direitos; 

• Desenvolver o sentimento de pertencimento, identidade coletiva e valorização do 

território; 

• Ressignificar vivências conflituosas, prevenindo situações de risco e violação de 

direitos; 

Processo: 6958/2025 67/134



 
 

11 
 

• Fomentar o protagonismo, a autonomia e a corresponsabilidade dos usuários no 

processo de desenvolvimento social; 

• Formar para a participação cidadã e para o exercício de direitos e deveres; 

• Valorizar a vida coletiva, a cultura de paz, a cooperação e o respeito às 

diversidades; 

• Desenvolver competências socioemocionais, favorecendo empatia, autocuidado, 

autoregulação emocional e resolução de conflitos; 

• Incentivar práticas de convivência saudável, prevenindo comportamentos de 

agressividade, discriminação e exclusão; 

• Promover o desenvolvimento integral dos usuários por meio de experiências 

educativas, lúdicas, artísticas, esportivas e culturais; 

• Estimular a construção de projetos de vida e perspectivas de futuro, reduzindo 

vulnerabilidades sociais; 

• Fortalecer a participação das famílias no processo socioeducativo, ampliando o 

suporte e a rede de proteção social; 

• Criar oportunidades de expressão e escuta ativa, assegurando espaços seguros e 

acolhedores de diálogo. 

 
 

12. Metas: (Para cada objetivo específico, deverá haver uma meta a ser atingida visando o alcance do objetivo. Descreva de forma objetiva 

e quantificada, de maneira que se possa mensurar. São declarações da quantidade dos produtos/serviços relacionadas ao serviço/usuários que 
serão beneficiados com as ações propostas fundamentadas nas seguranças sociais, de forma temporal e espacialmente dimensionadas, isto 
é, além de expressar o que se quer, precisa delimitar o quanto, em quanto tempo e em que lugar serão realizadas.) 

Objetivos 
Específicos 

Atividades Metas Indicadores Meios de 
Verificação 

Periodicidade 
de Avaliação 

Resultados 
Esperados 

Fortalecer os 
vínculos 
familiares e 
comunitários 

Realizar 
encontros 
familiares, rodas 
de conversa e 
eventos 
comunitários 

Promover 
encontros 
envolvendo 45 
famílias  

Realizar rodas 
de convivências 
diarias 

Nº de encontros e 
famílias 
atendidas, 
mudanças 
comportamentais 

Listas de 
presença, fotos 
e relatórios 

Semestral Maior interação 
familiar e 
fortalecimento 
da coesão 
comunitária 
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Promover a 
socialização 

Implementar 
oficinas 
temáticas que 
estimulem a 
convivência e o 
respeito mútuo. 

Realizar oficinas 
mensais para 45 
crianças e 
adolescentes. 

Nº de oficinas 
realizadas e 
usuários 
participantes. 

Relatórios de 
frequência, fotos 
e avaliações. 

Mensal Maior 
integração 
social e 
fortalecimento 
das habilidades 
interpessoais 
dos 
participantes. 

Ampliar o acesso 
a serviços e 
informações 

Estabelecer 
parcerias com 
instituições 
públicas e 
privadas para 
inclusão social. 

Formalizar 
parcerias 
durante todo o 
ano 

Nº de parcerias 
estabelecidas. 

Acordos 
firmados e 
registros de 
atividades. 

Trimestral Melhoria no 
acesso a 
serviços 
essenciais, 
como saúde, 
educação e 
cultura 

Desenvolver o 
sentimento de 
pertencimento e 
identidade 

Promover rodas 
de convivência, 
dinâmicas e 
oficinas que 
estimulem a 
valorização da 
identidade 
cultural. 

Realizar 20 
oficinas mensais 

Nº de oficinas 
realizadas e 
participantes 
engajados. 

Relatórios de 
atividades e 
depoimentos. 

Semestral Maior 
valorização da 
identidade 
pessoal e 
cultural, 
fortalecendo o 
senso de 
pertencimento. 

Fomentar o 
protagonismo e a 
autonomia 

Desenvolver 
oficinas  

Trabalhar 12 
temas geradores 
durante o ano 

Nº de oficinas 
realizadas e 
usuários 
impactados. 

Registros de 
frequência e 
avaliações. 

Trimestral Participantes 
mais 
autônomos, 
com maior 
capacidade de 
liderança e 
ação em suas 
comunidades. 

Formar para a 
participação e 
cidadania 

Organizar 
palestras e 
debates sobre 
direitos e 
deveres sociais. 

Promover 10 
encontros anuais 
para 100% dos 
usuários  

Nº de palestras 
realizadas e 
participantes 
envolvidos. 

Relatórios de 
atividades e 
avaliações. 

Semestral Fortalecimento 
da consciência 
cidadã e maior 
engajamento 
em ações 
comunitárias. 

Valorizar a vida 
coletiva 

Organizar 
atividades de 
convivência em 
grupo, como 
dinâmicas e 
eventos 
colaborativos. 

Realizar 4 
atividades  

Nº de eventos 
realizados e 
participantes 
envolvidos. 

Relatórios e 
registros 
audiovisuais. 

Anual Promoção do 
senso de 
coletividade e 
integração 
entre os 
usuários. 

 
 

13. Metodologia: (Descreva como as ações serão desenvolvidas, com ou para os usuários e como, 

produtos/serviços, auxiliarão na execução do objeto da parceria pela OSC para atingir objetivos e metas previstas 
com base no trabalho desenvolvido pela equipe técnica e a atuação em rede socioassistencial.) 
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A metodologia adotada pela AMMA está alinhada às diretrizes do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), à Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e à 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), 

integrando os princípios da Educação Positiva e as metodologias socioeducativas participativas. 

Essa abordagem visa promover a convivência social, fortalecer vínculos familiares e 

comunitários e desenvolver competências socioemocionais, tais como resiliência, empatia, 

cooperação, autorregulação e resolução de conflitos. 

As atividades são planejadas e executadas de forma continuada, sistemática e orientada por 

objetivos, abrangendo áreas estratégicas como esporte, cultura, tecnologia, meio ambiente, 

cidadania e saúde, de modo a promover experiências significativas, mudanças sustentáveis e 

impacto positivo na vida dos usuários. A atuação psicossocial compõe o eixo central da 

metodologia, garantindo suporte emocional e acompanhamento nas situações de risco, 

vulnerabilidade e violação de direitos. 

A metodologia está estruturada sobre os seguintes pilares: 

• Ambientes acolhedores e seguros: oferta de espaços físicos e relacionais que 

promovem proteção, pertencimento e bem-estar emocional, físico e social, favorecendo 

inclusão e diversidade. 

• Participação ativa dos usuários: incentivo ao protagonismo, ao exercício da autonomia 

e à corresponsabilidade no desenvolvimento das atividades e na construção de soluções 

para os desafios identificados. 

• Suporte interdisciplinar: atuação articulada de equipe técnica qualificada e em 

constante aperfeiçoamento, com ênfase na interdisciplinaridade e na abordagem integral 

do usuário. 

• Atuação em rede: articulação permanente com o CRAS, escolas, unidades de saúde, 

conselhos de direitos e demais equipamentos e organizações do território, ampliando o 

acesso a direitos e potencializando a proteção social. 

A execução das atividades observa a centralidade da família, o respeito à trajetória e ao contexto 

de vida dos usuários, e o desenvolvimento de ações pedagógicas e socioassistenciais que 
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favoreçam a convivência comunitária, o fortalecimento do sistema de proteção social e a 

construção de projetos de vida.  

 

Descrição das Atividades, Produtos e Serviços: 

Atividades Descrição Serviços/Recursos Resultados Esperados 

Oficinas Temáticas 

Oficinas diárias de 1h30, 
abordando temas como 
cidadania, arte, cultura, 
educação, meio ambiente, 
tecnologia e saúde preventiva 

Apostilas, livros temáticos, 
materiais audiovisuais, jogos e 
materiais educativos 

Estímulo à autoestima, criatividade e 
aprendizado, integrados ao 
desenvolvimento de competências 
socioemocionais 

Rodas de Convivência 

Encontros diários de 30 a 40 
minutos para refletir sobre 
questões emocionais, sociais 
e familiares 

Espaços equipados com 
cadeiras, flipcharts e recursos 
audiovisuais 

Fortalecimento de vínculos familiares, 
melhoria na comunicação interpessoal 
e apoio emocional 

Atividades Lúdicas e 

Educativas 

Jogos pedagógicos, dinâmicas 
e práticas esportivas 
realizadas nos espaços da 
OSC 

Brinquedos educativos, 
materiais esportivos, 
brinquedoteca 

Desenvolvimento cognitivo, 
socialização, trabalho em equipe e 
aplicação dos princípios da Educação 
Positiva 

Eventos Comunitários e 

Campanhas Educativas 

Organização de eventos como 
“Maio Laranja” em parceria 
com a Rede 

Materiais de divulgação 
(banners, folders) e kits para 
ações 

Integração comunitária e maior 
conscientização sobre saúde e temas 
sociais 

Atividades complementares 

Utilização de espaços como 
biblioteca, brinquedoteca e 
estúdio audiovisual 

Manutenção de equipamentos, 
atualização do acervo literário 

Ambiente seguro e adequado para as 
atividades, garantindo acessibilidade e 
inclusão 

Inclusão Digital e Criativa 

Uso de tecnologias como 
produção de vídeos e 
podcasts para expressão 
artística e inclusão digital 

Computadores, internet, 
câmeras e softwares de 
edição 

Desenvolvimento de habilidades digitais 
e maior expressão criativa dos 
participantes 

Capacitação da Equipe  

Formação para educadores, 
assistentes sociais e 
psicólogos, com foco na 
Educação Positiva e SCFV 

Materiais pedagógicos e 
recursos audiovisuais 

Melhor qualidade no atendimento, 
alinhamento estratégico e aplicação de 
práticas inovadoras no atendimento 
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Atuação em Rede Socioassistencial: A AMMA trabalha em articulação com o CRAS, escolas 

locais, unidades de saúde e demais serviços da rede socioassistencial, ampliando o alcance 

das ações e assegurando maior eficácia no enfrentamento das vulnerabilidades. Essa atuação 

em rede possibilita a mobilização de recursos complementares, fortalecimento de parcerias e 

maior conscientização da comunidade sobre temáticas relevantes. 

Conclusão: A metodologia proposta assegura a execução do objeto da parceria por meio de 

ações planejadas, suporte interdisciplinar e produtos/serviços alinhados às necessidades dos 

usuários. Ao integrar práticas educativas, psicossociais, socioemocionais  e educação positiva 

as diretrizes do SCFV, promovemos transformações sociais significativas, ampliando o impacto 

na vida dos participantes e em suas comunidades. 

 

14. Recursos Físicos: (Detalhe as condições gerais do imóvel e instalações, especificando como os produtos/serviços adquiridos 

serão utilizados, justificando como cada item atende a finalidade e qualifica o serviço tipificado ofertado.) 

A infraestrutura da AMMA é projetada para garantir a qualidade das atividades do SCFV e 

promover o bem-estar integral dos usuários. A sede própria ocupa 80.000 m² de área, com um 

ambiente arborizado, com contato com a natureza que favorece a convivência, a socialização 

e a integração.  

• Salas de Atendimento Individualizado: Quatro salas dedicadas ao atendimento 

psicossocial, educação e acompanhamento técnico individualizado, com recursos 

pedagógicos e terapêuticos, assegurando um atendimento personalizado e eficaz; 

• Salas para Oficinas: Vinte e uma salas equipadas para atividades como dança, salão 

de beleza, culinária e informática. Esses espaços são adequados às necessidades dos 

usuários, promovendo o desenvolvimento de habilidades práticas e sociais; 

• Espaços de Convivência: A AMMA conta com uma sala audiovisual para eventos 

coletivos, uma academia de ginástica, um estúdio de pilates, brinquedoteca, biblioteca, 

ginásio poliesportivo, palco para atividades culturais e playground. Esses espaços 

permitem que os usuários participem de atividades recreativas, culturais e de 

desenvolvimento físico; 

• Espaços de Apoio à Alimentação: A cozinha estruturada de acordo com as normas 
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sanitárias conta com câmaras frias, área de armazenamento adequado para alimentos e 

utensílios, lavanderia e refeitório com capacidade para 250 pessoas. Esses espaços 

asseguram a qualidade alimentar e a interação social durante as refeições; 

• Instalações Sanitárias e Acessibilidade: As instalações sanitárias garantem 

acessibilidade e conforto, com iluminação adequada, conservação e limpeza, 

assegurando um ambiente saudável e seguro para todos. 

A AMMA dispõe de uma infraestrutura adequada e acessível para o desenvolvimento das 

atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, assegurando condições 

materiais e ambientais para a execução qualificada do atendimento. O espaço físico contempla 

ambientes destinados às práticas educativas, culturais, esportivas e recreativas, garantindo a 

segurança, o acolhimento e a inclusão dos usuários. 

Entre os espaços disponibilizados, destaca-se o ginásio poliesportivo, estruturado para receber 

atividades culturais (apresentações teatrais, musicais e eventos comunitários) contando com 

palco e camarins. Além disso, a instituição possui campo society e campo de areia, utilizados 

para vivências esportivas regulares, contribuindo para o desenvolvimento motor, para a 

promoção da saúde e para a socialização. 

Essa infraestrutura favorece a implementação do SCFV de forma eficiente, garantindo 

condições adequadas para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, o 

desenvolvimento de habilidades de vida, a ampliação do repertório cultural e a promoção da 

convivência social. Ao disponibilizar espaços seguros, acessíveis e multifuncionais, a AMMA 

assegura a oferta de serviços continuados e organizados, em conformidade com os princípios 

da Proteção Social Básica do SUAS, da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e 

das diretrizes do CNAS. 

Dessa forma, a instituição assegura condições plenas para o atendimento com qualidade, 

promovendo a inclusão social, o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes e a 

construção de projetos de vida que fortaleçam o protagonismo e a autonomia dos participantes. 
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15.1 Recursos Humanos: (Especifique: cargo/função, formação, carga horária, quantidade e tipo de vínculo 

de cada profissional envolvido com a OSC, direta ou indiretamente com a execução do objeto da parceria, levando-
se em consideração a NOB-RH/SUAS e as informações prestadas no sistema PMAS web.) 

Cargo/Função Formação Carga Horária Quantidade Tipo de Vínculo 

Assistente Social Superior 30h 1 CLT 

Educador Social Ensino médio 44h 1 CLT 

Assistente adm Superior 40h 1 CLT 

Auxiliar de cozinha Ensino médio 44h 1 CLT 

Estagiário Ensino 
médio/superior 20h 1 CLT 

Estagiário Ensino médio 20h 1 CLT 

 

15.2 Encargos sociais e trabalhistas: 

Função: Assistente Social Salário Base: R$ 4.030,00 Salário Liquido: R$ 3.533,73 

Meses executados: 12 meses 

Encargo Calculo Valor R$ 

INSS/IRRF 4.030,00 X 12,32% 496,27 

FGTS 4.030,00 X 8% 322,40 

Férias (1/12)  4.030,00 / 12 335,83   

Férias (1/3)  4.030,00 + 1/3 / 12 111,94 

13º salário   4.030,00 / 12 335,83  

Aviso prévio 4.030,00 / 12 335,83 

Valor total R$ 5.136,00 

 

Função: Educador Social  Salário Base: R$ 2.800,00 Salário Liquido: R$ 2.571,00 

Meses executados: 12 meses 

Encargo Calculo Valor R$ 

INSS/IRRF 2.800,00 X 8,19% 229,41 

FGTS 2.800,00 X 8% 224,00 
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Férias (1/12)  2.800,00 / 12 233,33 

Férias (1/3)  2.800,00 + 1/3 / 12 77,77 

13º salário   2.800,00 / 12 233,33 

Aviso prévio 2.800,00 / 12 233,33 

Valor total R$ 3.568,84 

 

Função: Assistente Administrativo Salário Base: R$ 1.750,00 Salário Liquido: R$ 1.615,27 
Meses executados: 12 meses 

Encargo Calculo Valor R$ 

INSS/IRRF 1.750,00 X 7,70% 134,73 

FGTS 1.750,00 X 8%  140,00 

Férias (1/12)  1.750,00 / 12 145,83 

Férias (1/3)  1.750,00 + 1/3 / 12  48,61 

13º salário   1.750,00 / 12 145,83 

Aviso prévio 1.750,00 / 12 145,83 
Valor total R$ 2.230,27 

 

Função: Auxiliar de Cozinha Salário Base: R$ 1.965,00 Salário Liquido: R$ 1.810,92 
Meses executados: 12 meses 

Encargo Calculo Valor R$ 

INSS/IRRF  1.965,00 X 7,84% 154,08 

FGTS 1.965,00 X 8% 157,20 

Férias (1/12)  1.965,00 / 12 163,75 

Férias (1/3)  1.965,00 + 1/3 / 12 54,58 

13º salário   1.965,00 / 12 163,75 

Aviso prévio 1.965,00 / 12 163,75 
Valor total R$ 2.504,28 

 

Função: Estagiário (a) Salário Base: R$ 500,00 Salário Liquido: R$ 500,00 
Meses executados: 12 meses 

Encargo Calculo Valor R$ 

INSS/IRRF - - 

FGTS - - 

Férias (1/12)  500,00 / 12 41,67 

Férias (1/3)  - - 

13º salário   - - 

Aviso prévio - - 
Valor total R$ 541,67 
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Função: Estagiário (a) Salário Base: R$ 700,00 Salário Liquido: R$ 700,00 
Meses executados: 11 meses 

Encargo Calculo Valor R$ 

INSS/IRRF - - 

FGTS - - 

Férias (1/12)  700,00 / 12 58,33 

Férias (1/3)  - - 

13º salário   - - 

Aviso prévio - - 
Valor total R$ 758,33 

 

16. Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros: (Preencha a planilha do Plano de aplicação dos 

recursos financeiros no formato indicado abaixo com os valores totais, deixando zerados os que não serão 
contratados/utilizados.) 

Descrição por Agrupamento Valor 

Recursos Humanos  R$ 146.578,60 
Encargos Sociais R$ 20.175,73 
Beneficíos R$ 27.292,80 
Material de Consumo R$ 55.618,19 
Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica / MEI R$ 21.500,00 

VALOR TOTAL R$ 271.165,32 

 

O Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros apresentado acima constitui uma 

previsão orçamentária baseada nas necessidades identificadas para a execução do Serviço, 

considerando a estimativa dos custos envolvidos na manutenção das atividades e no alcance 

dos resultados esperados. Ressalta-se que este planejamento tem caráter preventivo e 

orientador, podendo sofrer alterações decorrentes de fatores imprevisíveis ou circunstanciais, 

tais como variações de preços de mercado, ajustes institucionais, demissões, contratações, 

afastamentos, faltas, substituições e eventuais adequações operacionais necessárias ao bom 

funcionamento do serviço. Dessa forma, o Plano de Aplicação deve ser compreendido como um 

instrumento dinâmico e flexível, alinhado às diretrizes da boa gestão dos recursos públicos, à 

eficiência administrativa e à responsabilidade institucional, podendo ser revisado ou atualizado, 

respeitando as rubricas aprovadas, para assegurar a continuidade e a qualidade do atendimento 

aos usuários, conforme as exigências legais e normativas vigentes. 
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17. Prazo de Execução da parceria/serviço:  

O prazo de execução da parceria/serviço será de 12 (doze) meses. 
 
18. Processo de Monitoramento e Avaliação: (Descreva como será o sistema de monitoramento e 

avaliação do serviço, apresentando alguns indicadores tangíveis e/ou intangíveis, os instrumentos e estratégias 
de coleta de dados e a equipe responsável pelo processo. Utilizar indicadores de: eficiência (economia de 
recursos), eficácia (resultados) ou efetividade (impactos). Confirme e reforce se os indicadores permitem 
acompanhar o alcance das metas, identificar avanços, melhorias de qualidade, correção de problemas, 
necessidades de mudança etc.) 

O processo de monitoramento e avaliação será estruturado para garantir que as metas sejam 

atingidas com eficiência, eficácia e efetividade. A combinação de indicadores quantitativos 

(como taxas de participação e custos) e qualitativos (como satisfação e mudanças 

comportamentais) permite o acompanhamento contínuo das ações, assegurando a 

realização de ajustes quando necessário. Esses indicadores são essenciais para 

acompanhar o alcance das metas, identificar avanços, promover melhorias na qualidade e 

realizar correções para eventuais problemas. A coleta de dados será realizada de forma 

contínua, com o uso de instrumentos variados, incluindo relatórios financeiros, questionários 

de satisfação, entrevistas e observações diretas. A AMMA se compromete a implementar 

ajustes com base nos feedbacks dos usuários e nas avaliações realizadas, garantindo a 

adaptação das metodologias e a melhoria contínua dos serviços oferecidos.  

Abaixo está a tabela detalhando o processo de monitoramento e avaliação: 

Aspectos Descrição Indicadores 
Quantitativos 

Indicadores 
Qualitativos 

Instrumentos 
de Coleta de 
Dados 

Estratégias de 
Monitoramento 

Equipe 
Responsável 

 

 

 

Eficiência 

 

Avaliação da 
utilização de 
recursos 
financeiros, 
materiais e 
humanos de 
maneira 
otimizada. 

- Percentual 
de orçamento 
utilizado de 
forma 
eficiente. 

- Percentual 
de recursos 
materiais 
alocados e 
utilizados.  

- Custo por 
beneficiário. 

- Avaliação de 
como os 
recursos estão 
impactando 
diretamente as 
atividades 
realizadas. 

- Relatórios 
financeiros e 
orçamentários. 

- Registros de 
uso de materiais 
e equipamentos. 

- Análises de 
custo-benefício. 

- Revisões 
mensais da 
alocação de 
recursos. 

- Ajustes no uso 
de materiais e 
orçamento 
conforme 
necessidade. 

 

 

Coordenador 
Responsável 
Técnico 
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Eficácia 

 

 

Avaliação da 
capacidade das 
ações em gerar 
os resultados 
esperados, 
como a 
participação nas 
atividades e a 
satisfação. 

- Taxa de 
participação 
nas atividades 
(percentual de 
usuários que 
participam nas 
oficinas e 
eventos). 

- Frequência 
escolar dos 
jovens 
atendidos. 

- Taxa de 
retorno dos 
usuários para 
outras 
atividades. 

- Satisfação 
geral dos 
participantes, 
medida por 
entrevistas e 
grupos focais. 

- Qualidade 
percebida das 
atividades e seu 
impacto nas 
necessidades 
dos usuários. 

- Entrevistas e 
depoimentos 
qualitativos com 
usuários e 
famílias. 

- Observações 
diretas durante 
as atividades. 

- Análises de 
relatos de 
mudanças no 
comportamento 
e relações. 

- Entrevistas 
trimestrais para 
coleta de dados 
qualitativos. 

- Análises de 
casos e 
acompanhament
o de mudanças 
ao longo do 
tempo 

 

 

 

 

Psicólogo 

Assistente 
Social 

 

 

 

Coleta e 
Acompanhamento 

 

 

Sistema 
contínuo de 
coleta de dados 
para garantir a 
qualidade do 
serviço. 

- Percentual 
de atividades 
realizadas 
dentro do 
cronograma. 

- Percentual 
de usuários 
que 
completam 
todas as 
etapas das 
atividades 
propostas. 

- Qualidade 
percebida das 
atividades pelos 
participantes e 
suas famílias. 

- Mudança 
percebida no 
comportamento 
social e familiar 
dos 
participantes. 

- Relatórios 
mensais das 
atividades 
realizadas. 

- Análises 
qualitativas e 
quantitativas das 
avaliações. 

- Sessões de 
feedback com 
usuários. 

- Avaliação 
trimestral dos 
resultados 
alcançados. 

- Ajustes nas 
metodologias e 
atividades 
conforme os 
dados coletados 

 

 

 

Equipe 
Técnica 

Coordenador 
do SCFV 

 

 

 

 

Feedback e Melhoria 
Contínua 

 

 

Estratégias para 
ajustes 
contínuos com 
base nos 
feedbacks dos 
usuários e 
resultados do 
monitoramento. 

- Percentual 
de usuários 
que 
implementam 
mudanças 
sugeridas com 
base no 
feedback. 
- Número de 
melhorias 
implementada
s após 
avaliações de 
atividades 

- Sentimento de 
valorização dos 
participantes 
com relação ao 
processo de 
feedback. 

- Evolução na 
percepção dos 
participantes 
sobre sua 
própria 
aprendizagem e 
desenvolvimento
. 

- Sessões de 
feedback com 
usuários. 

- Relatórios de 
melhorias 
implementadas. 

- Análises de 
eficácia após 
implementação 
de ajustes. 

- Sessões de 
feedback 
bimestrais. 

- Implementação 
de mudanças de 
acordo com o 
feedback e 
análise de 
impacto 

 

 

 

Educador 
Social 

Coordenador 
do SCFV 

Análise Final: A metodologia de monitoramento e avaliação proposta oferece uma estrutura 
clara para acompanhar e avaliar os serviços do SCFV da AMMA. A tabela apresenta uma 
divisão bem-organizada entre os aspectos, indicadores, instrumentos e estratégias de coleta 
de dados. Além disso, está bem alinhada com os requisitos de eficiência, eficácia e 
efetividade, permitindo que os resultados sejam mensurados de maneira tangível e 
qualitativa. A equipe responsável está devidamente designada, e o processo de feedback 
garante a melhoria contínua do serviço. Esse modelo está pronto para ser implementado, 
cumprindo as exigências solicitadas. Se precisar de mais ajustes ou detalhes, estou à 
disposição. 
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19. Cronograma de Desembolso: 

1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 

R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 

7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela 

R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 R$ 22.597,11 

TOTAL 271.165,32 

 

Pirassununga/SP, 28 de novembro 2025. 
 
 

 

 
José Carlos Lara 

Presidente 
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